
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
Prestação de serviço de instalação, configuração, infraestrutura de cabeamento e 

ativação de sistema de monitoramento por vídeo (CFTV IP) com 20 câmeras IP e NVR de 

24 canais, incluindo treinamento operacional e garantia técnica, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1. JUSTIFICATIVA 
A prestação do serviço se faz necessário tendo em vista se tratar de extrema necessidade/utilidade 
para Administração pois a instalação de um sistema CFTV IP de 24 canais com 20 câmeras é uma 
solução de alto desempenho que garante segurança moderna, flexibilidade e alta qualidade de 
imagem para proteção patrimonial e pessoal da Central de Regulação do CISTRISUL, situada à Rua 
Treze de Maio, Nº 74, bairro Centro, no Município de Uberaba/MG. 
 
2.  DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  
 
2.1. Prestação de serviço de instalação, configuração, infraestrutura de cabeamento e ativação de 
sistema de monitoramento por vídeo (CFTV IP) com 20 câmeras IP e NVR de 24 canais, incluindo 
treinamento operacional e garantia técnica. 
 
ITENS: Descrição e quantitativos 
 

ITEM DESCRIÇAO QUANT UNI

D 

VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

(R$) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO E 

ATIVAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO POR 

VÍDEO (CFTV IP) COM 20 CÂMERAS IP E NVR DE 24 
CANAIS, INCLUINDO TREINAMENTO OPERACIONAL E 

GARANTIA TÉCNICA. 

 
 

 

1 
 

 
 

 

SV 

 
 

 

R$35.449,50 

 
Valor total médio encontrado na pesquisa de preço: R$ 35.449,50 (Trinta e cinco mil reais e 
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO   
3.1. A prestação de serviço será feita de forma imediata. 
3.2. Toda e qualquer solicitação, será informada através de OS – Ordem de Serviço pelo 
CONTRATANTE. 
3.3. O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias úteis após emissão da OS – Ordem de Serviço.   
3.4. Os serviços deverão ser prestados na edificação onde está a Central de Regulação do 
CISTRISUL, situada à rua Treze de Maio, Nº 74, Bairro Centro, na cidade de Uberaba/MG. 
3.5. A substituição do material que não esteja dentro das condições previstas no Termo de 
Referência e/ou no Contrato, deverá ser realizada no prazo de até 15 dias após o comunicado do 
CONTRATANTE. 
3.6. Onde as especificações ou quaisquer outros dados forem eventualmente omissos ou, na 
hipótese de dúvidas na interpretação de qualquer serviço e demais elementos informativos, deverá 



 

 

sempre ser consultada a fiscalização, que diligenciará no sentido de que a omissão ou as dúvidas 
sejam sanadas no mais curto prazo possível. 
 
4. SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação do objeto deste Termo de 
Referência, salvo se justificável e aprovado pelo gestor da CONTRATANTE. 
 
5. ADJUDICAÇÃO 
5.1. Adjudicação será por menor valor global. 

 
6. INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

6.1. Os instrumentos, equipamentos e ferramentas, necessários à entrega do material será de 
responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado em parcela única a ser paga em até 30 (trinta) dias após a 
finalização e entrega da peça, mediante emissão de Notas Fiscais (que deverá ser até o 3º dia útil 
subsequente a entrega do material), em moeda corrente do País, através de Ordem Bancária ou 
depósito bancário; 
7.1.1. No caso de depósito bancário, constar no corpo da Nota Fiscal o nome do banco, número da 
agência e conta corrente. O prazo citado ficará suspenso, na hipótese de constatação de erros e/ou 
irregularidades na Nota Fiscal, e somente voltará a fluir após a apresentação da Nota Fiscal correta. 
7.2. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite pelo Departamento responsável. 
7.3. O pagamento somente será efetuado quando ocorrer o recebimento definitivo e integral do 
material contratado.  
7.4. O respectivo pagamento será efetuado após o efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação e após envio da Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débito (CND/CPD-EN) da União e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 
7.5. O CISTRISUL reserva-se o direito de recusar o pagamento se os produtos fornecidos não 
estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
7.6. O CISTRISUL poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Pregão. 
7.7. O CISTRISUL só poderá receber mercadoria ou bem acobertado por Nota Fiscal Eletrônica NF-
e, modelo 55, conforme inciso I da cláusula segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009. 
 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Os créditos necessários à cobertura da Licitação estão contidos no orçamento do CISTRISUL 
na rubrica de 2025, discriminado nas seguintes dotações: ficha – 23.10.302.0004; 
ficha:22.10.302.0004; fonte de recurso:01.0500.0000.000 – recursos não vinculados de impostos; 
01.0632.0000.0000 – transferências do estado referente a conv; 4.4.90.52.00.00 equipamentos e 
material permanente e correspondentes para o exercício posterior. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto em desacordo com a definição estabelecida. 
9.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 



 

 

9.1.4. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição. 
9.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a CONTRATADA possa cumprir as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
10.2. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, o pagamento 
devido à CONTRATADA. 
10.3. Conferir e receber, definitivamente a peça adquirida. 
10.4. Notificar, por escrito, prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade durante a 
prestação do serviço, bem como prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA. 
10.5. Fiscalizar a entrega do serviço, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer 
material que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas por normas ou 
orientação da Administração neste Termo de Referência. 
 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. A Administração designará em meios formais o responsável pela fiscalização, que estará 
verificando as características conforme solicitadas neste Termo de Referência quanto à sua qualidade 
e sua compatibilidade com as referidas normas e especificações e o Gerente de Integração ficará 
responsável por gerir e coordenador o processo da fiscalização e da execução. 
 

12. PENALIDADES 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto e demais condições estabelecidas em contrato, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as penalidades 
descritas na legislação pertinente. 
12.2. Além das sanções relacionadas nesta Portaria, poderão ainda ser aplicadas as penalidades de 
advertência e suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
CISTRISUL, por até 02 anos. 
12.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com o CISTRISUL, pelo período de até 05 (cinco) anos 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o CISTRISUL, a licitante que: 
a) Ensejar o retardamento da execução do objeto do certame; 
b) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou entregar documentação falsa; 
c) Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
d) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a celebrar o contrato; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Comportar-se de modo inidôneo. 
12.4. As penalidades de advertência e de impedimento de contratar com o CISTRISUL poderão ser 
aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.  
12.5. As penalidades previstas nesta cláusula, com exceção da penalidade de advertência, serão 
impostas após regular procedimento administrativo, garantida ampla defesa e contraditório. 
12.6. As penalidades previstas nesta cláusula serão obrigatoriamente registradas no cadastro de 
fornecedores, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contrato e demais cominações legais. 
 
Uberaba, 20 de janeiro de 2026. 

 
VANESSA FARIA 

DIRETORA CISTRISUL 


